


















 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

_____________________________________________________________________  
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (Cinqüenta por cento) do 
orçamento básico da Prefeitura Municipal de Diamante-PB; ou Valor orçado pela Prefeitura 
Municipal de Diamante-PB. 

 
8.2.4 - De igual modo, serão desclassificadas as propostas que não apresentarem cotação de 
preços unitários para todos os itens da planilha de quantidades fornecida por este Órgão. 

 
9.0 - DA ORDEM DOS TRABALHOS 
9.1- No dia, hora e local previstos no preâmbulo deste Edital, será instalada a sessão para 
recepção da credencial e recebimento dos envelopes de HABILITAÇÃO e PROPOSTA 
COMERCIAL, e dos seus respectivos julgamentos. 
9.2 - Serão convidadas as empresas para entrega dos envelopes, oportunidade em que deverá 
ser comprovado o credenciamento. 

 
9.3 - Para abertura dos trabalhos, a Comissão poderá conceder uma tolerância de 15 (quinze) 
minutos, após o horário fixado neste Edital, ficando, no entanto, dilatado este prazo, desde que 
seja caracterizado o interesse da administração. 

 
9.4 - Recebidos os envelopes de Habilitação e Proposta Comercial, a Comissão procederá à 
abertura dos envelopes nº 01 (Habilitação), analisará e rubricará os elementos neles contidos e 
em seguida colocará à disposição dos licitantes para análise e rubrica. Se a Comissão assim 
preferir poderá dar o resultado da habilitação numa nova reunião ou por publicação na imprensa 
oficial. 
9.5 - Após análise dos documentos e se todos os licitantes estiverem presentes, o presidente 
da CPL proferirá, na mesma sessão, o julgamento da fase de habilitação. Ocorrendo a renúncia 
expressa ao direito de interpor recurso, será dado prosseguimento ao certame com a abertura 
dos envelopes de nº 02 (PROPOSTA COMERCIAL). 

 
9.6 - A CPL somente procederá à abertura dos envelopes nº 02 dos licitantes confirmados 
habilitados, após o transcurso do prazo recursal ou havendo desistência expressa do direito de 
interpor recurso, devidamente consignada em ATA, devolvendo os envelopes de Proposta 
Comercial, devidamente fechados, dos licitantes inabilitados. 

 
9.7 - No dia, hora e local fixados em ata quando do julgamento da HABILITAÇÃO, reunir- 
se-á a CPL e licitantes para proceder a abertura do envelope nº 02 - PROPOSTA 
COMERCIAL. 

 
9.8 - Abertos os envelopes pertinentes a Proposta Comercial, a Comissão concederá vistas de 
todos os documentos neles contidos para assinaturas ou rubricas pelos representantes das 
licitantes presentes e pelos membros da CPL. 

 
9.9 - Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas, não cabe 
desclassificá-los por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

 
9.10 - Para obtenção do resultado final da licitação, a Comissão levará em conta os preços 
globais apresentados em conformidade com os requisitos do Edital, com os preços correntes 
no mercado, promovendo-se a desclassificação das propostas que tenham preços excessivos ou 
inexeqüíveis, de modo a não comprometer a garantia da futura execução da obra, conforme 
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c) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários aos serviços de sua 
responsabilidade ou pagar os custos destes serviços, devidamente atualizados, se a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB os fizer, independentemente das 
penalidades cabíveis; 

 
d) Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um LIVRO DE 
OCORRÊNCIAS, autenticado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB, no 
qual a Fiscalização e a CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam 
registro, devendo ser entregue à PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB, quando 
da medição final e entrega das obras; 

 
e) Retirar das obras qualquer pessoa julgada inconveniente pela Fiscalização; 

 
f) Fica obrigado o Responsável Técnico da empresa fazer, pelo menos, uma visita semanal à 
obra, fato este que deverá ser registrado no Livro de Ocorrência, devidamente assinado pelo 
mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita. 

 
g) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

 
h) Manter à frente dos serviços, pessoal habilitado, obedecendo as normas de segurança do 
trabalho, bem como todos os equipamentos necessários a execução dos serviços; 

 
i) Permitir ou facilitar a fiscalização, inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora, 
devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 

 
j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

 
l) Responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DIAMANTE-PB ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou de dolo na execução docontrato; 

 
m) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer 
outro não previsto neste EDITAL, resultante da execução do contrato; 

 
20.0 - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 
20.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB por conveniência administrativa 
ou técnica, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, 
cientificando devidamente a CONTRATADA, por escrito de tal decisão. 

 
20.2 - Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior, definida neste edital, for 
impedida de cumprir, total ou parcialmente o contrato, deverá comunicar imediatamente por 
escrito à PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB. 

 
20.3 - Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e 
perdurem por 10 (dez) dias ou mais, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB 
poderá suspender o contrato, pelo período necessário à solução do impasse, cessando nesse 
período às obrigações da CONTRATADA, excetuando-se ao estabelecido no item 18.1. 
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23.6- Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a garantia prestada pela 
CONTRATADA será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente. 
 

24.0- DAS CONDIÇÕES GERAIS 
24.1- A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos causados a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB, ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução dos serviços contratados, isentando a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB de todas e quaisquer reclamações que possam surgir decorrentes 
de acidentes, mortes, perdas ou destruições. 
24.2- Nos preços unitários propostos, deverão estar incluídos todos os custos de materiais, 
transportes, cargas, descargas, sinalização, mão de obra, tributos, leis sociais, lucros e 
quaisquer outros encargos que indicam sobre os serviços previstos, ou não, neste Edital. Deverá 
estar incluso nos preços unitários, qualquer incidência no custo da mão de obra em decorrência 
do prazo de entrega da obra. 
24.3- Quaisquer instruções, alterações e demais providencias que a fiscalização julgar 
necessárias para melhor desempenho da firma e andamento das obras, deverá ser registrada no 
Livro de Ocorrência, não cabendo à CONTRATADA nenhuma reclamação decorrente de 
entendimentos verbais. 
24.4- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir- 
se-á o do vencimento. 
24.5- A critério da Comissão Permanente de Licitação, poderão ser relevados erros ou 
omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 
24.6- Os casos omissos neste Edital serão regulados em observância a Lei nº 8.666 de 
21/06/93, com modificações posteriores. 
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9 - A vigência do presente Contrato será de ou até  . Este prazo poderá ser alterado nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA OITAVA - Da Dotação 
Os recursos para execução das obras objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação: 
_________________________________________________ 
 
CLÁUSULA NONA - Da Paralisação 

1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o 
direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente a CONTRATADA, por escrito de 
tal decisão. 

 
2 - Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir, total ou parcialmente, o Contrato 
deverá comunicar o fato imediatamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB, por escrito. 

 
3 - Entende-se por circunstância de força maior o definido no sub-item 2.1.1 da Cláusula Sétima. 

 
4 - Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e perdurarem por 10 (dez) dias ou 
mais, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB poderá suspender o contrato, pelo período necessário à solução do 
impasse. 

 
5 - Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 30 (trinta) dias, qualquer das partes poderá solicitar a rescisão 
do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - Das Obrigações da Contratada 
1 - Constituem obrigações da contratada: 

 
a) Executar com perícia os serviços contratados, obedecendo aos projetos, especificações técnicas, instruções adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB e determinações por escrito da fiscalização; 

 
b) Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços executados, bem como, fazer a 
sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de pessoas e dos bens móveis e imóveis; 

 
c) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários aos serviços de sua responsabilidade ou pagar em 
dobro os custos destes serviços, devidamente atualizados, se a PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB os fizer, 
independentemente das penalidades cabíveis; 

 
d) Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um LIVRO DE OCORRÊNCIAS, autenticado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB, no qual a Fiscalização e a CONTRATADA anotarão todas e quaisquer 
ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue à PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB, quando da 
medição final e entrega das obras; 

 
e) Retirar das obras qualquer pessoa julgada inconveniente pela Fiscalização; 

 
f) Fica obrigado o Responsável Técnico fazer pelo menos uma visita semanal à obra, fato este que deverá ser registrado 
no Livro de Ocorrência, devidamente assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita. 

g) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas todas as condições 
de habilitação exigidas na licitação. 

 
h) Manter à frente dos serviços, pessoal habilitado, obedecendo as normas de segurança do trabalho, bem como todos 
os equipamentos necessários a execução dos serviços; 

 
i) Permitir ou facilitar a fiscalização, inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora, devendo prestar todos os 
esclarecimentos solicitados; 
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ou não, neste Contrato. Deverá estar incluso nos preços unitários, qualquer incidência na mão de obra decorrente do prazo de 
entrega da obra. 

 
3- Quaisquer instruções, alterações, liberações e demais providências que a fiscalização julgar necessária para melhor 
desempenho da firma e andamento das obras, deverá ser registrada no livro de ocorrência, não cabendo a CONTRATADA 
nenhuma reclamação decorrente de entendimentos verbais. 

 
4- Na contagem dos prazos aqui estabelecidos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 

 
5- A CONTRATADA sujeita-se integralmente, aos termos do presente Contrato objeto da Licitação do Edital da Tomada de 
Preço nº 002/2023. 

 
6- Os casos omissos neste Contrato serão regulados em observância a Lei nº 8.666/93 e demais legislação pertinente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do Foro 
Para dirimir as questões decorrentes deste Contrato as partes elegem o foro de Itaporanga-PB, renunciando a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

 
E por assim estarem de pleno acordo foi lavrado o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
que as partes c contratantes assinam na presença das testemunhas abaixo. 

 
Diamante/PB, ....... de ........................ de 2023 

 
________________________________ 

Contratante 
 

________________________________ 
Contratado 

Testemunhas: 
 

CPF: 
 

CPF: 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
f , Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

ART OBRA / SERVIÇO 

N°PB20230524663 

INICIAL 

  1. Responsável Técnico  

PEDRO SOUZA DOS SANTOS LEITAO NUNES 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1616046325 

Registro: 1616046325PB 

Empresa contratada: CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO - ME Registro : 0000337583-PB 

  2. Dados do Contrato  

Contratante: Prefeitura Municipal de Diamante 

RUA Possidônio José da Costa 

Complemento: Bairro: Centro 

Cidade: Diamante UF: PB 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 1.000,00 

Ação Institucional: Órgão Público 

Celebrado em: 
Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

C PF/C N PJ: 08.942.229/0001-57 

N°: 881 

CEP: 58994000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

RUA DIVERSAS N°: S/N 

Complemento: Bairro: SEDE DO MUNICÍPIO 

Cidade: DIAMANTE UF: PB CEP: 58994000 

Data de Início: 03/01/2023 Previsão de término: 12/04/2023 Coordenadas Geográficas: 0, 0 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Diamante CPF/CNPJ: 08.942.229/0001-57 

  4. Atividade Técnica  

1 - DIRETA Quantidade Unidade 

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA 1.451,70 m2
TERRITORIAL> PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1620 - 1.451,70 m2
DRENAGEM 

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #1361 - 1.451,70 m2
SINALIZAÇÃO VERTICAL 

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA > PAISAGISMO > ARQUITETURA 1.451,70 m2
PAISAGÍSTICA > #0852 - ACESSOS E PASSEIOS 

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA 1,00 un 
TERRITORIAL> PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL> SANEAMENTO > #1620 - 1,00 un 
DRENAGEM 

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #1361 - 1,00 un 
SINALIZAÇÃO VERTICAL 

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA> PAISAGISMO > ARQUITETURA 1,00 un 
PAISAGÍSTICA > #0852 - ACESSOS E PASSEIOS 

9 - ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > INFRA-ESTRUTURA 1,00 un 
TERRITORIAL > PAVIMENTAÇÃO > #1478 - EM PARALELEPÍPEDOS 

9 - ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1620 - 1,00 un 
DRENAGEM 

9 - ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS CONSTRUÇÃO CIVIL > TRANSPORTE > #1361 - 1,00 un 
SINALIZAÇÃO VERTICAL 

9 - ESPECIFICAÇÃO> OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA> PAISAGISMO > ARQUITETURA 1,00 un 
PAISAGÍSTICA > #0852 - ACESSOS E PASSEIOS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

Projeto, orçamento e especificações para atualização de preços em pavimentação de vias no município de Diamante-PB, sob contrato 1054437-70. 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 

Pedr:_i 5oá dôs S. Leitão Nunes 
genheiro Civil 

CRE /PB: 161604632-5 

A autenticidade desta ART pode ser verricada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 00a0Y 
Impresso em: 18/04/2023 às 13:27:32 por: , ip: 200.25.37.76 

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br 

Tel: 183) 3533 2525 Fax: ~ 
Conselho RegKxial oc Ergonhana 

c Agrcnomla oa Fa~ alOa 

CREA-PB 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n°6.496, de 7 de dezembro de 1977 C R E A- P B 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

ART OBRA / SERVIÇO 
N°PB20230524663 

INICIAL 

arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitrag: - CMA vinculado ao Crea-PB, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

  7. Entidade de Classe 

NENHUMA - NAO OPTANTE 

Pedro Souza do lt. Leito 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de 

data 

de 

PEDRO SOUZA DOS SANTOS L 

Prefeitura Municipal de Diamante - CNPJ: 08.942.229/0001-57 

  9. Informações  

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor  

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 17/04/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 3987900 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 00a0Y 
Impresso em: 18/04/2023 às 13:27:32 por: , ip: 200.25.37.76 

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br 

Tel: (83) 3533 2525 Fax' 
CREA-PB 
ConaMa Regional ee EnpenAaru~ 

e Agronomia tla PuraiC.i 
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